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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2010
AUTO.DE INFRA(;AO. GFIP. MULTA POR ATRASO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.

DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acesséria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4° do CTN.

LANCAMENTO DE OFICIO. AUSENCIA DE INTIMACAO PREVIA.
SUMULA CARF N° 46.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario.

DENUNCIA . ESI?ONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO. SUMULA CARF N° 49.

A denlncia espontdnea ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaracéo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
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 Ano-calendário: 2010
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.
 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF Nº 148.
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA. SÚMULA CARF Nº 46.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 49.
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Auto de Infração lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
O contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi julgada improcedente pelo Colegiado a quo.
Cientificado do acórdão de primeira instância, o interessado ingressou com Recurso Voluntário contendo os argumentos a seguir sintetizados.
- Sustenta que o processo administrativo em primeira instância extrapolou o prazo de 360 dias disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/07 para análise e julgamento da demanda, cabendo a sua anulação.
- Aponta a ocorrência de denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN e no art. 472 da IN 971/09.  
- Suscita a decadência do crédito tributário com base nos arts. 156, V, e 173 do CTN.  Alega que efetuou o recolhimento das guias previdenciárias referentes às informações prestadas em GFIP dentro do vencimento, sendo cabível a contagem da decadência pelo prazo da entrega e não pela data de entrega.
- Expõe que a obrigação acessória foi instituída em 1999 mas a cobrança só foi realizada 15 anos depois, restando clara a afronta ao princípio da Segurança Jurídica.
- Afima que não possuía nenhum funcionário no período abrangido pelo Auto de Infração e que efetuou em prazo hábil os recolhimentos previdenciários correspondentes à sua atividade, não causando ao Fisco nenhum prejuízo pela entrega de GFIP em atraso.
- Defende que o procedimento de autuação não respeitou o preceito legal do art. 32 da Lei nº 8.212/91, pois em nenhum momento foi intimado pela Receita Federal para prestar declarações ou esclarecimentos.
- Entende que o presente caso se enquadra nas hipóteses de anistia previstas nos arts. 48 e 49 da Lei nº 13.097/15, uma vez que não existem fatos geradores em relação a terceiros. 
- Aduz que as imposições repentinas das multas infringem o disposto no art. 100, III e parágrafo único, do CTN, pois lançam mão da segurança jurídica e tributária dos contribuintes.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Impõe-se esclarecer inicialmente que a Lei nº 11.457/07 estabeleceu o prazo máximo de 360 dias para que a decisão administrativa fosse proferida, mas não estipulou qualquer sanção relacionada ao seu descumprimento.  Trata-se de prazo impróprio que, uma vez desrespeitado, não gera nenhuma consequência para o processo, ao contrário do que entende o interessado.
Quanto à arguição de decadência, deve-se esclarecer que a constituição do crédito tributário se dá com a ciência do lançamento efetuado pela autoridade fiscal, nos termos do art.142 do Código Tributário Nacional - CTN.  Nos casos de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária o prazo decadencial extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme previsto no art. 173, I, do mesmo diploma legal.  É nesse sentido a Súmula CARF n° 148, de observância obrigatória pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Assim, tendo em vista que o presente Auto de Infração refere-se a multa por atraso na entrega de GFIP, não há que se falar em decadência nem mesmo para a competência mais antiga abrangida pelo lançamento.
Relativamente à ausência de intimação prévia, aplica-se o disposto na Súmula CARF nº 46, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
O previsto no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 não contraria este entendimento.  A intimação somente será realizada se for necessária, ou seja, se a autoridade fiscal não dispuser de elementos suficientes para efetuar o lançamento, o que não se verifica no caso em tela, uma vez que se trata de multa pelo atraso na entrega de GFIP sem apuração de incorreções em seu conteúdo. 
Sobre a ocorrência de denúncia espontânea, deixo de tecer maiores considerações tendo em vista o que estabelece a Súmula CARF n° 49, também vinculante em relação à Administração Tributária Federal: 
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No que concerne à infração apurada, extrai-se do art. 32, §9º, da Lei nº 8.212/91 que a empresa deve apresentar GFIP mesmo que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se a penalidade prevista no art. 32-A quando esta deixar de apresentar o documento no prazo fixado ou apresentá-lo com incorreções ou omissões.
Verifica-se, ainda, que a multa por atraso na entrega da GFIP incide sobre o montante das contribuições previdenciárias nela informadas mesmo que tenham sido integralmente pagas pelo contribuinte, conforme disposto no art. 32-A, II, da Lei nº 8.212/91.  A exigência da penalidade independe da capacidade financeira do sujeito passivo ou da existência de danos causados à Fazenda Pública.
Também não há que se falar em alteração nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa e afronta ao princípio da segurança jurídica.  A alteração na sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP ocorreu com a inclusão do art.32-A da Lei 8.212/91 pela Lei 11.941/09, ou seja, anteriormente ao ano calendário que aqui se examina.
Vale lembrar que a responsabilidade por infrações da legislação tributária é objetiva, não dependendo da intenção do agente e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do CTN. Além disso, segundo o art. 142 do mesmo diploma legal, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade ou não das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais. 
Por fim, impõe-se observar que a Lei nº 13.097/15, em seus arts. 48 e 49, dispensou a aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP sem contribuição previdenciária para fatos geradores ocorridos no período de 27/05/2009 a 31/12/2013 e anistiou as que foram lançadas até a sua publicação, em 20/01/2015, nos casos de declaração apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a entrega.  Contudo, não se vislumbra nenhuma dessas hipóteses no presente processo.  Ao contrário do que alega o sujeito passivo, o lançamento não se refere a nenhuma GFIP sem ocorrência de fato gerador de contribuição previdenciária, conforme indicado na coluna �Base de Cálculo da Multa (BCM)*� do Auto de Infração.  
Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em nome do sujeito passivo acima
identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O contribuinte apresentou Impugnacdo, a qual foi julgada improcedente pelo
Colegiado a quo.

Cientificado do acordao de primeira instancia, o interessado ingressou com
Recurso Voluntario contendo 0s argumentos a seguir sintetizados.

- Sustenta que o processo administrativo em primeira instancia extrapolou o prazo
de 360 dias disposto no art. 24 da Lei n° 11.457/07 para andlise e julgamento da demanda,
cabendo a sua anulacéo.

- Aponta a ocorréncia de denuncia espontanea prevista no art. 138 do CTN e no
art. 472 da IN 971/09.

- Suscita a decadéncia do crédito tributario com base nos arts. 156, V, e 173 do
CTN. Alega que efetuou o recolhimento das guias previdenciarias referentes as informacoes
prestadas em GFIP dentro do vencimento, sendo cabivel a contagem da decadéncia pelo prazo da
entrega e ndo pela data de entrega.

- Expde que a obrigacdo acessoria foi instituida em 1999 mas a cobranga so foi
realizada 15 anos depois, restando clara a afronta ao principio da Seguranca Juridica.

- Afima que ndo possuia nenhum funcionéario no periodo abrangido pelo Auto de
Infracdo e que efetuou em prazo habil os recolhimentos previdenciarios correspondentes a sua
atividade, ndo causando ao Fisco nenhum prejuizo pela entrega de GFIP em atraso.

- Defende que o procedimento de autuacdo ndo respeitou o preceito legal do art.
32 da Lei n°® 8.212/91, pois em nenhum momento foi intimado pela Receita Federal para prestar
declarages ou esclarecimentos.

- Entende que o presente caso se enquadra nas hipdteses de anistia previstas nos
arts. 48 e 49 da Lei n® 13.097/15, uma vez que ndo existem fatos geradores em relacdo a
terceiros.

- Aduz que as imposicOes repentinas das multas infringem o disposto no art. 100,
I1l e paragrafo Gnico, do CTN, pois lancam méo da seguranca juridica e tributaria dos
contribuintes.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
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O Recurso Voluntario é tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

ImpGe-se esclarecer inicialmente que a Lei n® 11.457/07 estabeleceu o prazo
maximo de 360 dias para que a decisdo administrativa fosse proferida, mas ndo estipulou
qualquer sancao relacionada ao seu descumprimento. Trata-se de prazo impréprio que, uma vez
desrespeitado, ndo gera nenhuma consequéncia para 0 processo, ao contrario do que entende o
interessado.

Quanto a arguicao de decadéncia, deve-se esclarecer que a constituicdo do credito
tributario se da com a ciéncia do lancamento efetuado pela autoridade fiscal, nos termos do
art.142 do Codigo Tributario Nacional - CTN. Nos casos de multa por descumprimento de
obrigacdo acessoria previdenciaria o prazo decadencial extingue-se em cinco anos contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado,
conforme previsto no art. 173, I, do mesmo diploma legal. E nesse sentido a Simula CARF n°
148, de observancia obrigatdria pelos Conselheiros no julgamento dos Recursos:

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericdo
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique

pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, tendo em vista que o presente Auto de Infracdo refere-se a multa por
atraso na entrega de GFIP, ndo ha que se falar em decadéncia nem mesmo para a competéncia
mais antiga abrangida pelo langamento.

Relativamente a auséncia de intimacdo prévia, aplica-se o disposto na Sumula
CARF n° 46, com efeito vinculante em relacdo & Administracdo Tributéria Federal:

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

O previsto no art. 32-A da Lei n° 8.212/91 ndo contraria este entendimento. A
intimacdo somente serda realizada se for necessaria, ou seja, se a autoridade fiscal ndo dispuser de
elementos suficientes para efetuar o lancamento, o que ndo se verifica no caso em tela, uma vez
que se trata de multa pelo atraso na entrega de GFIP sem apuracdo de incorrecGes em seu
conteddo.

Sobre a ocorréncia de denlncia espontanea, deixo de tecer maiores consideracdes

tendo em vista 0 que estabelece a Simula CARF n° 49, também vinculante em relacdo a
Administracdo Tributaria Federal:

A denlncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No que concerne a infragdo apurada, extrai-se do art. 32, §9°, da Lei n° 8.212/91
que a empresa deve apresentar GFIP mesmo que ndo ocorram fatos geradores de contribuigéo
previdenciaria, aplicando-se a penalidade prevista no art. 32-A quando esta deixar de apresentar
o documento no prazo fixado ou apresentd-lo com incorrecdes ou omissoes.

Verifica-se, ainda, que a multa por atraso na entrega da GFIP incide sobre o
montante das contribuicbes previdenciarias nela informadas mesmo que tenham sido
integralmente pagas pelo contribuinte, conforme disposto no art. 32-A, Il, da Lei n® 8.212/91. A


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira do sujeito passivo ou da existéncia
de danos causados & Fazenda Publica.

Também ndo ha que se falar em alteracdo nos critérios juridicos adotados pela
autoridade administrativa e afronta ao principio da seguranca juridica. A alteracdo na
sistematica de aplicacdo de multas vinculadas a GFIP ocorreu com a incluséo do art.32-A da Lei
8.212/91 pela Lei 11.941/09, ou seja, anteriormente ao ano calendario que aqui se examina.

Vale lembrar que a responsabilidade por infracbes da legislacdo tributaria é
objetiva, ndo dependendo da intengédo do agente e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos
do ato, nos termos do art. 136 do CTN. Além disso, segundo o art. 142 do mesmo diploma legal,
a atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, ndo cabendo discussédo sobre
a aplicabilidade ou ndo das determinacg6es legais vigentes por parte das autoridades fiscais.

Por fim, impde-se observar que a Lei n° 13.097/15, em seus arts. 48 e 49,
dispensou a aplicacdo da multa por atraso na entrega de GFIP sem contribuicdo previdenciéria
para fatos geradores ocorridos no periodo de 27/05/2009 a 31/12/2013 e anistiou as que foram
lancadas até a sua publicacdo, em 20/01/2015, nos casos de declaracdo apresentada até o Gltimo
dia do més subsequente ao previsto para a entrega. Contudo, ndo se vislumbra nenhuma dessas
hipdteses no presente processo. Ao contrario do que alega o sujeito passivo, o langamento nédo
se refere a nenhuma GFIP sem ocorréncia de fato gerador de contribuicdo previdenciaria,
conforme indicado na coluna “Base de Calculo da Multa (BCM)*” do Auto de Infracéo.

Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



